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' Autoriza o Executivo Municipal a incluir
,t açao na LDo 2o1o e a abrir crédito
1 especial no val

or de R$ 156.(mn,n0.l
1
i PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro.l 
âmara Municipx aprovou e eu sanciono a seguinte! Faço saberque a c

l
l

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentérias - LDO 2010, no Programa 0181 PrétlYas desportivas no Partpe Centenério

,
na Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEC, a açâo:

! - projeto: 1976
açâo: Reforma no ginésio poliesportivo Domingos dos Santos

t valor 2010: R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis miI reais)

Ad. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de
R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais), com a seguinte classificaNo
orçamentzria:

09 SMEC
07 Diretoria de Desporto

: 27 Desporto e Iazer
812 Desporto comunitério
0181 Préticas desportivas no Parque Centenério
1976 Reforma do ginésio poliespodivo Domingos dos Santos
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes - recurso federal R$ 130.000,00
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes - contrapartida R$ 26.000,00

r
:Al1. 3.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0. serviré '

de recurso o crédito da Uniâo, através do Contrato de Repasse n.0 0226385-25/2007, por
Intermédio do Ministério do Esporte, representado pela Caixa Econômica Federal, no valor de j'R$ 13

0.000,00 (cento e trinta mi( reais) e a reduçâo da dolçâo orçamentéria n.0 j09
.07.27.812.0181.1959.4.4.9.0.51.00.00.00.00-351, no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis

lmil reais). .

Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 
l
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jGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 8 de ?
março de 2010. '
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: j
Data Supra. '?
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ERENI MACIEL ZULCZEW SKI, l
secretéria-Geral !

1

''p0E (R4j0!, p0E !!yctlE: !4kkE klpAt'' i
@#ljlljqlk: IIMIE M1 jrE! j
)Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594


